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LEI Nº. 3.561 DE 21 DE OUTUBRO DE 2014 
 

“Altera Programa do Plano Plurianual para o 
período de 2014 a 2017 e Lei de Diretrizes 
do Exercício de 2014 e Lei Orçamentária do 
Exercício de 2014, Abre Crédito 
Suplementar e dá outras Providências”.                                                                                                                                                                                         

 
JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

 
Art. 1º – Fica alterado do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal 

nº. 3.376 de 05 de Março de 2013, a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2014, 
aprovada pela Lei Municipal nº. 3.378 de 19 de Março de 2013, e a Lei Orçamentária do 
Exercício de 2014 de nº. 3.428 de 08 de Outubro de 2013, o valor do Programa e Fonte de 
Recurso para o Exercício Financeiro de 2014:    

 
FONTE DE RECURSO: 
 
FONTE DE RECURSO: 01 – TESOURO.  
 
FONTE DE RECURSO: 02 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - 
VINCULADOS.  
 
FONTE DE RECURSO: 05 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAL – 
VINCULADOS. 
 
PROGRAMA: 
 
PROGRAMA: 02 – COORDENAÇÃO SUPERIOR. 
 
PROGRAMA: 03 – COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA. 
 
PROGRAMA: 06 – APOIO E DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA. 
 
PROGRAMA: 07 – ESTRADAS VICINAIS. 
 
PROGRAMA: 08 – CULTURA. 
 
PROGRAMA: 09 – INFRA-ESTRUTURA E PROMOÇÃO DE ESPORTE E LAZER. 
 
PROGRAMA: 10 – MERENDA ESCOLAR. 
 
PROGRAMA: 11 – MELHORIA DA QUALIDADE E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL. 
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PROGRAMA: 14 – MELHORIA DA QUALIDADE E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL. 
 
PROGRAMA: 16 – FUNDEB. 
 
PROGRAMA: 17 – PLANEJAMENO URBANO. 
 
PROGRAMA: 18 – SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO. 
 
PROGRAMA: 19- MELHORIA DA QUALIDADE E DESENVOLVIMENTO DA SÁUDE. 
 
FUNÇÃO:  
 
04 – ADMINISTRAÇÃO. 
 
10 – SAÚDE. 
 
12 – EDUCAÇÃO. 
 
13 – CULTURA. 
 
15 – URBANISMO. 
 
17 – SANEAMENTO. 
 
20 – AGRICULTURA. 
 
26 – TRANSPORTE. 
 
27 – DESPORTO E LAZER. 
 
ATIVIDADE/PROJETO/OPERAÇÃO/ESPECIAL: 
 
2003 – COORDENAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS. 
 
2076 – DESPESAS C/ PUBLICAÇÕES OFICIAIS. 
 
2015 – COORDENAÇÃO DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL. 
 
1004 – RECAPEAMENTO, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. 
 
2017 – COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA CULTURA. 
 
1007 – REFORMA E ADEQUAÇÃO DE CAMPOS DE FUTEBOL. 
 
1008 – REFORMA E ADEQUAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES. 
 
1010 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS ESPORTIVAS. 
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1012 – REFORMA, ADEQUAÇÃO DA CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO. 
 
2021 – MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR – EDUCAÇÃO INFANTIL. 
 
2023 – COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 
 
2025 – COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – ENSINO 
FUNDAMENTAL. 
 
2030 – COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CRECHES. 
 
2031 – COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR. 
 
2033 – MANUTENÇÃO E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO – FUNDAMENTAL – FUNDEB. 
 
2034 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB. 
 
1021 – MELHORIAS E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS. 
 
1028 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL. 
 
2039 – COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS. 
 
2042 – COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS. 
 
1034 – MELHORIA NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO. 
 
2043 – COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR DE ÁGUA E ESGOTO. 
 
2045 – COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE. 
 
2047 – COORDENAÇÃO DA UNIDADE DA SAÚDE DA FAMÍLIA. 
 
2048 – MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICO, ODONTOLÓGICO, CIRÚRGICO E DE 
ENFERMAGEM. 
 
2049 – COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA.  
 
 

Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria 
Municipal um Crédito Suplementar no valor de até R$ 1.046.000,00 (Um Milhão e Quarenta e 
Seis Mil Reais) para Suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
02.00 – PODER EXECUTIVO 
02.01 – GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS 
04.122.0002.2003.3190.11 – R$  55.000,00 – FICHA Nº.  01 – FONTE Nº. 01 
02.02 – ADMINISTRAÇÃO 

Governo \::.unlçipal 

jll;·""-/ ~ " 
Otil f [ l 

1uchõi 
Como a gente sempre quis! 



                                    

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA-SP 
CNPJ: 45.111.952/0001-10 

Av. Pedro de Toledo, 1011 – CEP 15890-000 
E-mail:- prefeitura@uchoa.sp.gov.br 

 

Fone: (17) 3826-9500 
www.uchoa.sp.gov.br 

 

 

04.122.0003.2076.3390.39 – R$  10.000,00 – FICHA Nº. 400 – FONTE Nº. 01 
02.04 – AGRICULTURA E SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGEM 
20.606.0006.2015.3190.11 – R$    3.000,00 – FICHA Nº.  54 – FONTE Nº. 01 
02.06 – ENSINO 
12.361.0011.2023.3390.30 – R$   30.000,00 – FICHA Nº. 109 – FONTE Nº. 02 
12.361.0011.2023.3390.39 – R$   10.000,00 – FICHA Nº. 113 – FONTE Nº. 01 
12.361.0011.2025.3390.30 – R$   50.000,00 – FICHA Nº. 122 – FONTE Nº. 02 
12.365.0014.2030.3190.11 – R$     5.000,00 – FICHA Nº. 144 – FONTE Nº. 01 
12.365.0014.2030.3390.30 – R$   15.000,00 – FICHA Nº. 147 – FONTE Nº. 01 
12.365.0014.2030.3390.30 – R$   15.000,00 – FICHA Nº. 148 – FONTE Nº. 02 
12.365.0014.2030.3390.39 – R$   10.000,00 – FICHA Nº. 150 – FONTE Nº. 01 
12.365.0014.2030.3390.39 – R$   15.000,00 – FICHA Nº. 151 – FONTE Nº. 02 
12.365.0014.2031.3190.11 – R$     3.000,00 – FICHA Nº. 154 – FONTE Nº. 01 
12.365.0014.2031.3390.30 – R$   10.000,00 – FICHA Nº. 158 – FONTE Nº. 02 
02.07 – FUNDEB 
12.361.0016.2033.3190.11 – R$ 160.000,00 – FICHA Nº. 169 – FONTE Nº. 02 
12.361.0016.2034.3190.11 – R$   60.000,00 – FICHA Nº. 172 – FONTE Nº. 02 
02.07 – OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
15.451.0017.2039.3390.36 – R$   15.000,00 – FICHA Nº. 218 – FONTE Nº. 01 
15.451.0017.2042.3190.11 – R$     5.000,00 – FICHA Nº. 228 – FONTE Nº. 01 
02.09 – SERVIÇOS DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO 
17.512.0018.2043.3190.11 – R$   30.000,00 – FICHA Nº. 235 – FONTE Nº. 01 
02.10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0019.2045.3190.11 – R$ 260.000,00 – FICHA Nº. 254 – FONTE Nº. 01 
10.301.0019.2045.3190.11 – R$ 130.000,00 – FICHA Nº. 256 – FONTE Nº. 01 
10.301.0019.2045.4490.52 – R$   10.000,00 – FICHA Nº. 275 – FONTE Nº. 01  
10.301.0019.2045.4490.52 – R$   10.000,00 – FICHA Nº. 276 – FONTE Nº. 02 
10.301.0019.2045.4490.52 – R$   10.000,00 – FICHA Nº. 277 – FONTE Nº. 05 
10.301.0019.2047.3190.13 – R$   50.000,00 – FICHA Nº. 281 – FONTE Nº. 01   
10.301.0019.2048.3390.30 – R$   30.000,00 – FICHA Nº. 283 – FONTE Nº. 01 
10.301.0019.2048.3390.32 – R$   30.000,00 – FICHA Nº. 286 – FONTE Nº. 01 
10.304.0019.2049.3190.11 – R$   15.000,00 – FICHA Nº. 287 – FONTE Nº. 01  
 

Art. 3º – O Valor do Presente Crédito será coberto com o recurso 
Proveniente da Anulação Parcial ou Total no Valor de até R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), 
das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
02.00 – PODER EXECUTIVO 
02.04 – AGRICULTURA E SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGEM 
20.606.0006.2015.3390.30 – R$      3.000,00 – FICHA Nº.  55 – FONTE Nº. 01 
26.782.0007.1004.4490.51 – R$    15.000,00 – FICHA Nº.  61 – FONTE Nº. 01 
02.05 – ESPORTE, LAZER E CULTURA 
13.392.0008.2017.3190.11 – R$    10.000,00 – FICHA Nº.  70 – FONTE Nº. 01 
27.812.0009.1007.4490.51 – R$    10.000,00 – FICHA Nº.  75 – FONTE Nº. 01        
27.812.0009.1008.4490.51 – R$    10.000,00 – FICHA Nº.  76 – FONTE Nº. 01      
27.812.0009.1010.4490.51 – R$      5.000,00 – FICHA Nº.  78 – FONTE Nº. 01 
02.06 – ENSINO 
12.306.0010.1012.4490.51 – R$    10.000,00 – FICHA Nº.  88 – FONTE Nº. 01 

Governo \::.unlçipal 

jll;·""-/ ~ " 
Otil f [ l 

1uchõi 
Como a gente sempre quis! 



                                    

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA-SP 
CNPJ: 45.111.952/0001-10 

Av. Pedro de Toledo, 1011 – CEP 15890-000 
E-mail:- prefeitura@uchoa.sp.gov.br 

 

Fone: (17) 3826-9500 
www.uchoa.sp.gov.br 

 

 

12.306.0010.2021.3390.30 – R$    32.000,00 – FICHA Nº.  96 – FONTE Nº. 01   
02.08 – OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
15.451.0017.1021.4490.51 – R$   15.000,00 – FICHA Nº. 199 – FONTE Nº. 01       
15.451.0017.1028.4490.51 – R$   10.000,00 – FICHA Nº. 207 – FONTE Nº. 01 
02.09 – SERVIÇOS DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO 
17.512.0018.1034.4490.51 – R$   30.000,00 – FICHA Nº. 233 – FONTE Nº. 01 
02.10 – FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
10.301.0019.2047.3191.13 – R$   50.000,00 – FICHA Nº. 282 – FONTE Nº. 05       

  
  
                                     Art. 4º – O Valor do Presente Crédito será coberto com o Recurso 
Proveniente do Excesso de Arrecadação da Fonte de Recurso nº. 01 Tesouro, no valor de R$ 
356.000,00 (Trezentos e Cinqüenta e Seis Mil Reais).                                            
                        
 
                                    Art. 5º – O Valor do Presente Crédito será coberto com o Recurso 
Proveniente do Excesso de Arrecadação da Fonte de Recurso nº. 02 – Transferências e 
Convênios Estaduais – Vinculados, no valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinqüenta Mil 
Reais). 
 
                                   Art. 6º – O Valor do Presente Crédito será coberto com o Recurso 
Proveniente do Excesso de Arrecadação da Fonte de Recurso nº. 05 – Transferências e 
Convênios Federal – Vinculados, no valor de R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta Mil Reais).                                               
                                                                                      

 
Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.               
 

 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.    

 
 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 21 de Outubro de 2014. 
 
 
 

 
JOSÉ CLÁUDIO MARTINS 

Prefeito Municipal 
 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei 
Orgânica Municipal. 
 
 

MIRIAM DONHA PALHARINI 
Diretora de Adm. Planej. e Finanças 
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